
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS 
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PARECER DO CONTROLE INTERNO 

Nº0179/2019-NCI 

 

DO CONTROLE INTERNO 

 

A Sra. Alda Lúcia Neves Coelho, brasileira, Casada, Contador CRC 020668/0-6-PA, 

responsável pelo Controle Interno do Município de Mojuí dos Campos Estado do Pará, 

nomeada nos termos do Decreto Municipal nº 083-B/2017 de 01/09/2017, declara, para os 

devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do 

§ 1°, do art. 11, da RESOLUÇÃO N° 11.535/TCM de 01 de julho de 2014, que analisou o 

Processo Administrativo constando os seguintes dados: 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024-A/2019- PMMC; 

ASSUNTO: Adesão a ATA de Registro de Preços nº 019/2019 originada do Processo 

Administrativo nº 086/2019- Ata de Registro de Preços, Modalidade de Licitação Pregão 

Presencial nº 019/2019, Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Dário Meira, Estado 

da Bahia; 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de veículo tipo de ambulância, para 

atender a necessidade do Fundo Municipal de Saúde-FMS. 

UNIDADE GESTORA ADERENTE: Fundo Municipal de Saúde de Mojuí dos Campos, 

por sua Secretaria de Saúde, Senhora Adeliane Silva Frota; 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Dario Meira, Estado da Bahia. 

FORNECEDOR: CKS Comércio de veículos Ltda. CNPJ: 30.330.883/0001-69. 

 

CONSTA NO PROCESSO: 

- Termo de abertura e autuação do processo Administrativo nº 024-A/2019-PMMC; 

- Memorando nº 112/2019-FMS, autorizando o início do processo licitatório assinado pela 

Secretaria Adeliane Silva Frota; 

- Memorando nº 111/2019, do Chefe do NAF ao secretário solicitando a necessidade da 

contratação para compra do veículo; 

- Demonstrativo de Dotação Orçamentária e Projeto Básico com detalhamento do Objeto, 

assinado pelo NAF e a Secretária de Saúde; 

- Justificativa da Contratação assinada pela Secretaria; 

- Termo de Compromisso Ambulância nº 1504751712271611726 com o Ministério da 

Saúde; 

- Portaria nº 2.114/2017-Regulamenta a aplicação de recursos por programa para aquisição 

de ambulância de transporte tipo A e a Nota Técnica; 

-Portaria nº 01/2019-FMS, de designação de fiscal, Termo de ciência e concordância; 

- Pesquisas de preços com as empresas: JBS Comércio e serviços; Via Marconi Veículos 

Ltda.; Marca Auto Center Comércio de Peças e Serviços Automotores Ltda.; Bellan 

Transformações Veiculares Ltda.; Zucatelli Empreendimentos Ltda.; Preço médio sugerido 

por meio do Termo de compromisso 1505031712181628132 Novo Progresso; 

- Referencial de Preços médios; 

- Ofício nº 378/2019-SEMSA, de autorização para processo licitatório após a cotação de 

preços, assinado pela secretaria Adeliane Silva frota; 

- Portaria nº 23/2019/FMS, equipe de apoio para atuar n processo licitatório; 

- Justificativa de adesão a Ata de registro de preços do Processo nº 019/2019, assinada pelo 

Pregoeiro Municipal e a equipe de apoio da Secretaria de Saúde de Mojuí dos Campos; 
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- Ofício nº 048/2019-DLCA, ao coordenador de Licitações Bruno Lima Marques da 

Prefeitura Municipal de Dário Meira Estado da Bahia, solicitando a Adesão a Ata de 

registro de Preços referente ao Pregão Presencial nº 019/2019. 

- Edital de Licitação Pública, referente ao Processo Administrativo nº 086/2019-Pregão 

Presencial nº 019/2019 da Prefeitura de Dário Meira-Bahia; 

- Cópia da Ata de Registro de Preço referente ao Pregão Presencial nº 019/2019 da 

Prefeitura Municipal de Dário Meira e a empresa CKS Comércio de Veículos Ltda. 

assinada em 05/09/2019, com validade de 12 meses, a contar da assinatura, bem como a 

proposta de preço da empresa; 

- Ofício nº 0016/2019/RSA/Gabinete do Prefeito DO Município de Dario Meira-Bahia, em 

resposta ao ofício nº 048/2019/DLCA de Mojuí dos Campos, informando a concordância 

do município quanto adesão a Ata de registro de preço oriunda do Pregão Presencial nº 

019/2019; 

- Minuta de Contrato; 

- Ofício da empresa CKS Comércio de veículos Ltda. CNPJ: 30.330.883/0001-69 em 

resposta ao ofício nº 048/2019 Prefeitura de Mojuí dos Campos, declarando concordância 

com o fornecimento do item aderido da Ata de Registro de Preços nº 019/2019, assinado 

por seu representante legal, Senhora Sara Vianna Freitas CPF: nº 033.221.275-08, com 

valor de R$ 80.000,00(Oitenta mil reais); 

- Parecer Jurídico nº 133/2019/PGM, favorável ao procedimento de Adesão a Ata de 

Registro de Preços nº 019/2019 de Dario Meira-Bahia; 

-Documentos da Empresa Fornecedora:  

 Ficha do CNPJ: nº 30.330.883/0001-69 emitido em 01/11/2019; 

 Certidões Negativas de Débitos: Tributos Federais e a Divida Ativa da União, 

FGTS, Tributaria e Não-Tributária, Trabalhista, Municipal, Tribunal de Justiça do 

Estado da Bahia; 

 Cópia do Alvará de Funcionamento; 

 Contrato Social da empresa consolidado; 

 Termo de Autenticação na Junta Comercial do Estado da Bahia-JUCEB; 

- Contrato nº 006/2019-FMS, celebrado entre o Município de Mojuí dos Campos, através 

do Fundo Municipal de Saúde e a empresa CKS Comércio de Veículos Ltda. CNPJ: 

30.330.883/0001-69 Valor de R$ 80.000,00(Oitenta mil reais); 

- Nota de Empenho nº 04110005; 

- Ordem de fornecimento de equipamento nº 001/2019, com o Objeto: Aquisição de 

veículo automotivo, para compor a frota do Fundo Municipal de Saúde de Mojuí dos 

Campos- Ambulância tipo A, com ar condicionado direção hidráulica original de fábrica 

ano 2019 modelo 2019. 

- Publicações: Diário oficial dos municípios-FAMEP, Diário Oficial da União-DOU. 

 

DA ANÁLISE LEGAL: 

O procedimento de adesão, também conhecido como “Carona”, esta regulamentado 

pelo Decreto Federal nº 7.892 de 23/01/2013, em seu Artigo 22,  

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
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E ainda na Lei 8666/93, que estabelece em seu Art. 15, inciso II que as compras 

sempre que possível, deverão: II - ser processadas através de sistema de registro de 

preços; 

De acordo com o referido decreto, para aderir uma Ata de Registro de Preços se faz 

necessário preencher os seguintes requisitos: 

 Justificativa da Vantagem; 

 Esteja dentro do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço que é de 12(doze) 

meses, contados a partir de 05/09/2019 data da assinatura da Ata; 

 O Órgão aderente a Ata de registro de preços não tenha participado do certame 

licitatório- o Fundo Municipal de Saúde de Mojuí dos Campos não teve 

participação no Processo Licitatório, Processo Administrativo nº 086/2019-Pregão 

Presencial nº 019/2019 da Prefeitura de Dário Meira-Bahia; 

 Anuência do Órgão Gerenciador da Ata de registro de Preço- foi realizada consulta 

com a Coordenação da Prefeitura Municipal de Dário Meira-Bahia, responsável 

pela Ata de Registro de Preço nº 019/2019, através do Ofício nº 048/2019/DLCA 

de 11/10/2019, em resposta ao Ofício nº048/2019, a Prefeitura de Dario Meira 

enviou Ofício nº 0016/2019/RSA concordando quanto a adesão a Ata de Registro 

de Preços nº 019/2019; 

 Aceitação do Fornecedor- A empresa CKS Comércio de Veículos Ltda. 

fornecedora do objeto envia à Prefeitura de Mojuí dos Campos Oficio declarando 

concordância com o fornecimento do item aderido da Ata; 

 A aquisição do bem ou serviço não excedente a 100%, uma vez que a Ata de 

Registro de Preço nº019/2019 da Prefeitura de Dario Meira com o fornecedor e de 

R$ 12.590.000,00 (Doze milhões quinhentos e noventa mil reais) e o Município de 

Mojuí dos Campos pretende adquirir uma ambulância no valor de R$ 80.000,00 ( 

oitenta mil reais), portanto, não excede o limite legal; 

 A aquisição dentro do prazo de 90 dias após a anuência- A prefeitura de Mojuí dos 

Campos através do Fundo Municipal de Saúde realizou a compra em 22/11/2019, 

dentro do prazo. 
 

- Processo composto de 01 volume ou pasta com folhas numeradas de 001 a 191. 

 

CONCLUSÃO: 

 

Com relação aos elementos formais imprescindíveis a adesão a Ata de Registro de Preços 

nº019/2019, verifica que estão presentes os requisitos necessários, por tanto opinamos 

favoravelmente a adesão a ATA de Registro de Preços nº 019/2019 originada do Processo 

Administrativo nº 086/2019, Modalidade de Licitação Pregão Presencial nº 019/2019, 

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Dário Meira, Estado da Bahia, Fornecedor a 

empresa CKS Comércio de Veículos Ltda. CNPJ: 30.330.883/0001-69 Valor de R$ 

80.000,00(Oitenta mil reais); 

 

Por fim, observa-se a necessidade de cumprimento dos prazos, bem como aos ditames da 

Resolução o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará-TCM/PA nº 

11.335/2014, e a inclusão das informações mínimas no Mural de licitações da referida 

Corte Contas e Publicação no Portal da Transparência do Município de Mojuí dos Campos. 
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Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à 

comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de responsabilidade e 

comunicação ao Ministério Público Estadual, para as providências de alçada. 

 

 

Mojuí dos Campos (PA), 28 de Novembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

ALDA LÚCIA NEVES COELHO 

Controle Interno do Município 

Decreto n° 083-B/2017 
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